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Projeto de Lei /95 

Dispõe sobre as Reservas 
Caiçaras ff:cológko-Cufturais. 

AUTOR: DEPUTADO CARLOS l\ONC 

A ASSEJ\.IDLÉIA LEGISLATJV A DO ESTADO DO RIO DE JAm:mo RESOLVE; 

. \rtigo L - Estabelece a categoria de unidade de conservação denominada Reserva Caiçara 
Ec0ló_g1co-Cultura! a ser criada pelos Poderes Públicos Estadual e Municipal em espaços 
ít'1ri/ori.1ú~ de interesse ecoló~úco ~ social com caractt>rú,tic~is natural que possibilitem a sua 
cxp loraçüo aulo-susll'lltáw !, habitados por populações tradi ciouai s, 

rarf!.!Q]!fo ( - A utilização prevista no caput deste artigo será efetuada de acordo com 
p/aoo:; de utiliz.açffo previamente t'Slabelecidos e aprovados pelo órgão competente, 
~dmitíwlr.-se- a l,llf>:'itítuip1o da cobertni a vegetal por e-i,-p~cifs t·ultívúvt>is. em pequenas 
arens liill_jt'ifo fiil f imitnçoes Ít"SHli3. 

J>anlr,rnfo l9 - S~Io vedados os usos dos recursos naturais de forma n~io sustentável. 

J1·t!_~2º - O Poder Executivr, I~tadtwl e Municipal criura Reserva Caiçara Ecológico­ 
Culfru-al em espaços co11sídérados de interesse ecolo_;.;ico ~~ social. 

A!'!fa~]Q - Para o rnmprimento desta Lei, define-se: 

I - POPULAC'ÃO TRAJ)l('I0NAL - o mesmo que população nativa, prevista na 
Lei 2 39.3195 - são poputações culturalment- diferenciadas. portadoras de ~11110~ 

conlrt'C"Ímt"'Hto, C'(Üa sulHústénçia está em estreita dependência do meio ambieute e 
sobre as quais a kcnologia morlt>rna 1100 promoveu alterações relevantes, ou tt>nha 
srcío absorvida pelo estilo da vida original de seus habitantes. 

II - flf'JO SUSTENT.-\ "VEL - forma de e:xpiornção do ambiente que ganmta a 
peric>nidocfo dos recursos nmbientnie e dos prnce~sos ecológicos, mnnteudo a 
liiodiv~r~icfad~ e demais atributos ~cológícos. 

,\r!_!~o 4º - São objetivos da presente Lei: 

I - conservar dinamícarnente os sistemas de manejo dos recursos naturais 
Iustoricamente desenvolvido~ por populações tradicionais; 

II - f'Slimr,lar relações hnrn1oniosas com o meio ambiente. através de práticas 
culturais ,id~quadai:;, incentivando, quando couher, o uso (';!lsfentáwl e técnicas 
~lÍlent:itívas di:: subsistência à explornç~lo dos recursos naturais; 
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m - estimular o desenvolvimento regional integrado, com base nas práticas de 
conservação; 

TV - proteger as caracterlsticas excepcionais de nahu-eza geológica, geomorfológica, 
arqueológica, paleontológica. espeleológica e cultural; 

V - proteger o modo de subsistência e locais de moradia das populações tradicionais, 
estimulando sua promoção sócio-econômica e respeitando sua cultura 

Pa1·1~erafo 1ínk.Q - É garantido às populações tradicionais o acesso exclusivo nos recursos 
naturais e à participaçào direta 110s planos e decisões que afetem, de alguma forma, o seu 
modo de vida. 

Artii.{o ~ - Do ato de criação constarão os limites g~ográ.ficos. a população destinatária e as 
íJl,çdidaF a serem tornadas pelo I'oder Executivo para a sua irnplantaçào, obedecido o artigo 
2.ó8 da t:·ouslituiç,fo do Estado do Rio de Janeiro 

Pnnín;,~fo (Jniro - Os decretos de rit'snprnpriP.çUo serão feitos à parte, l" .sü1mhm1rümt•ntt-, 
ao instrumento l~gaI de criuçüo da Reserv a, 

.-\r·tig~ Gº - Serão destinados anualmenk 110 mínimo 51) ,, ( cinco por cento) dos recursos do 
FFt~ ;\!i.f - Fundo Especial de Cow,t>n.'flÇtlo Amhientnl para a impíuntaçüo e regnlurizaçno 
fündi,h ia das H.~·s0rvas de Uso Tradicional E~ológic:o-b:011ômico, sern prejuízo d~ outros 
repasses e dotaçllt~. 

fimiJ!D.!fo ünfro - As orgnniznçõ~s não-governamentnis, sem fins lucrativos, considf.radas 
d;;? rrtílidadê pública, rect:h,~r:10 tr:itarnenfo prioritário e preferencial do Poder Exi:cutivo 
p:tra a execuçao de pro_i<:t<.H; qrw visvm o apo io ~hi com11ni(fod~s tradicionais na criaçao e 
impiant;:içào às Unidades de Conservação previstas nesta Lei. , 

,t1_1lf!o t_ - A exploração m1to-13ustent.ível e a conservação dos recursos naturais será 
rcgt1/ada por contrato de coucessao real de uso, na forma do artigo 7Q do decrelo-lei 271, de 
28 de fevereiro da l 967. 

Pm·{~grnfo 1~ - O direito real de 11~0 será concedido a título graruiio. 

Pm·fig:p1ío z• - O contrato de concessão incluirá o plano de utilização, aprovado pelo órgão 
competente, e contera clfiusula de rescisão quru1do houver danos ao meio ambiente ou a. 
tnmsforência da concessão uuer WVtJS, permitida apenas entre parentes diretos. 

P nrnr:rnfo 3• - O plano <, ... nt d ização incluirá os locais de moradla e produção de cada 
família e regulamentaní o 11:, , dos recursos por parte da populnçuo, em connun acordo com a 
mesma, respeitado seus mod -s tradicionais de apropriação dos recursos e do espaço e 
direito à promoção sócío-eco1Jómica 

At1i170 8" - Caherá no or.~do competente do Porler Execufrvo supf>n•isiorwr ns Reserva 
( \1 i\"ar.1 b:o! ó.si co-Cu!h1nd e ,i compunhar o cuniprirnento das ccndi çõ es t>~t;puJada.13 110 
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contrato de que trata o artigo anterior, através de comissão pari etária com representantes da'> 
popufavõl.'!S, entidades nUo-govt>mrun~nfais locais e prefeituras. 

Artlgo 9" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
. conírári o. 

Sala das Seções, 07 de maio de 1995. 

/- . ' I 
/ ir . / , 
1 - • i .u»> 1 ./,'." 

Carlos 1\ fine 
Deputndo Estudual 
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1-\ Estratégia Mundial para •• 1 •• "onservação (fiJCN - J 980) preceitua para as áreas protegidas 
que sua finalidade "cou ;,. _ em contribuir para a consecução de um desenvolvimento 
sustentado através da cou~ervaç!io dos recursos vivos". i\. IUCN - 1994 define uma área 
protegida como aquela "de ····ada especificamente à proteção e conservação da diversidade 
biol ógica e dos recursos ir is e culturais associados ... " .. 

A questão das populaçõe. , costumeiramente negligenciada no processo de criação e 
implantação de Unidades d..- i, onservação em todas as partes do mundo. Isto se deve aos 
próprios motivos que vem levando as instituições e os profissionais envolvidos a definirem 
e criarem essas áreas. gerados pela pressão da sociedade urbano-industrial que elimina 
rápida e violentamente importantes ecossistemas. 

Neste contexto ficnestig:mntizndo a sociedade lnunnna como um todo, sublinhando-se apenas 
o valor inrrlnseco dos ecossistemas que aiirnentaru e reproduzem os próprios recursos 
necessitadospor esta sociedade para se desenYol\'er. 

O Estudo cio Rio de Janeiro, exemplo obrigatório nesta discussão, é um caso extremo de 
crescimento demográfic:o, econômico e industrial intenso e caótico, cuja forma de ocupação 
do e·ifpaçctvern sendo realizada em detrimento.do riquíssimo patrimônio naínraldo Estado. 

Segundo o censo de 1980 (JBGE). nos sete mnnicípios do Estnclo, havia 273. 768 habitantes 
Caiçaras (Di~g11t'S. 1988). 

Na realidade, os mesmos processos destruidores das áreas naturais vêm eliminando certas 
populações detentoras de uma cultura tradi cional, desenvolvida a partir de uma estreita 
relaçào com a natureza. Ignorar ou destruir esses assentamentos pode ter um efeito cultural 
devoslador, desprezando um conhecimento primordial sobre a susteutabilídade dos seus 

ambientes. 

Chico Mendes foi um dos principais. líderes a chamar a atenção da sociedade para o 
problema. De sua luta resultou a edição do Decreto 98.897, de 30 de janeiro de 1990, que 
cria a categoria de unidade de conservação chamada Reserva Extrativista, Mas é preciso 
continuar avançando ê criar Reserva Caiçara Ecológico-Cultural, como o proposta por este 
projeto ck Lei, onde. em vez do extrativismo puro e simples, se incentive o manejo e o 
desenvolvimento sustentável. Nas aruaisunidades de conservação, como parques e reservas, 
podem ser criada'> zonas de uso tradicional nos planos diretores. 

No estado do Rio de Janeiro, o governador Marcelo Alencar sancionou a Lei 2 . .393. de 20 
de abril de 1995, também de autoria do De-pulado Estadual Carlos Mine (PT/IU), que 
garante a permanência e o direito real de uso aos povos tradicionais que habitem as unidades 
de couservação do Estado. Esín nova proposta amplia essa politica oferecendo ao 
Administrador Público um instrumento para H criação de novas unidades de conservação. 
específica para a pre:;ervaçllo das populações tradicionais. 

l!~~~L~JI.!~~~() l\lQ_~~!i.LOl~~ C~N!~-\ 1:o_n~ SEÇ.lO DE DIH.Eff() ~EAL DE_USO). j 
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CLÁUSULA J}ÉCIMA-SÉTIMA - Em qualquer elaboração normatwa de interesse da. Associação fica 
assegurada à ampla participação dos portadores do título de autorização, bem como do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- Fica eleito foro de-----------------­ 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 1995. 

ESTADO 

ASSOCIAÇÃO 
-~--:----=-- 

INTERVENIENTE 

TESI"EMUNHA 
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e) Preservação de todos os bens naturais e srtros ecológrcos que representem patrimômo ambiental; 

d) Gratuidade da concessão e prazo não inferior ao deste contrato; 

~) Intransferibilidade ÓFl autorização, salvo em caso de sucessão "causa mortis" 11e herdeiro ou cônjuge 
comprovar as condições estipuladas na d4wwla quarta deste contrato, bastando a simples apresentação 
do atestado de óbito, para que a Associuçüo outorgue outra uutorrzução; 

O Revogação eia autorização caso o beneficiado venha a adqumr. a qualquer Wulo, imóvel rural no território 
nacional; 

g) Vedação à outorga de mais de urna autorização à mesma pessoa; 

h l Autorização a permanente fiscalização do Estado, d't Associação e do Interveniente perrniundo e 
facilitando o m;rc;:s$O de seus representantes no mterior da área ocupada, 

1) Et>r.peito aos limites e confrontnções da área objeto eia autorrznçâo; 

j} Fixação de: residência e domicílio, a partir da outorga dC1 titulo de autorização, na área autorizada; 

L) O Interveniente, será o órgão responsável para dirimir CjtHll~(Jll\:'f dú,·ícfo~ sobre os itens nnteriores. 

CLJ\_1!Slff,A NON~ - .ti.p<,s !l outc,r~fi ck .. s títulos ele &U!(1r1::t1ç!lo que trata & c láusuls sext.a, ficar; />.:;s<.,oaçl'io 
sub:.id1:J:"(-;!.!lente respcnsa vef pelo cumprimento deste contr ato 

C'Lt\l11'lH,A DÉC'fl\.TA - É facultado ao Estndo o direito de fiscalização das condições estipuladas neste­ 
·~•)! ;trat,) sempre •V li:' atender oporn um, sendo dever da A~:'i•JC 1a,;~,:i perrrut ir ,J ingresso de seus 
representuntes no imóvel objeto destu concessà o. 

CLÁHS(TLA DÉCil,.JA-PRH-,fElRJ\ - •J direito real de uso, objeto deste contrato, é concedido a titulo 
gr.ituito, pelo prazo de ~O (novemaj anos, a contar dd data da Iormal rzação deste contrato 

Q),US{JT,A. DÉC'íMA-SKGUNDA - Este contrato, bem corno a autorização que truta a cláusula oitava, 
serã C' formalizados em termo adrnini strativo, que será transcrito em livro próprio do Departamento de 
Admmi stração e Finanças do Estado, extraindo-se cópias que serão entregues a Associação, no 
Interveruente, e aos titulares da autorização para averbação junto ao Registro Imobili ário 

CLÁ. USULA DÉCil\.fA-TERCEm.A - Se a Associação descumprir qualquer cláusula contratual, 
er,peê!íl lment e drscruninar de qualquer forme aqueles que possuam as tN1d1 çc,ea previstas na d áusula sexta, 
o ri 1te1-ve1 dente informara aos assoe rndc,il, ,1ue terão um prazo de até no maxuno 4 5 ( quarenta e i.::111,~0) dias, 
pw·& soluc ionur o 1rrrp&1H:c:, sob f•éni.t deste contrato ser resolvido rndependenternent e de 1w11w. intt:rpehsç fio 
cu nvtJ ficaç ã o judicial ou e:nrajuJJ cral. 

cr.Anl-HT,t\ J)f.:Clf:!1A-OUARTA - Vencendo o contrato e não havendo interesse em r enovnção J•eh111 
partes, Ar.1 ão mdenizadas iL~ benfeitorias uteis e necessárias realizadas pela Associação e/ou pelos titulares 
do uutortzação 

CLÁ (TS{JLA DECII\i1A.-QlTlNTA. • Caso este c<mt'.. 1 ••• seja resolvido, conforme está previsto na cláusula 
décrrna-terce ira, o Interveniente assumira os dire ir: 0 ,, obrigações da Associação. 

CLÁUSULA DÉCTh1A-SE;,,.'TA • Conaidernr-se-s auíomaticamente prorrogada este contrato, por igual 
pertcdo, se nos trinta dias nnteriorcs ao venc unente, qualquer das partes contratantes não se manifestar 
expressa e contrnriamente à sua prorrogação 
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